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 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 56, de 20-06-2016

Altera a Resolução SF-58/08, de 24-10-2008, que 
institui sistema de sorteio de prêmios no âmbito 
do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no § 2º 
do artigo 3º e no inciso III do artigo 4º da Lei 12.685, de 28-08-
2007, resolve:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, a 
alínea “b” do item 10 do Regulamento do Sorteio da Nota Fiscal 
Paulista, anexo à Resolução SF-58/08, de 24-10-2008:

“b) deverá ser utilizado por meio de depósito em conta 
corrente ou poupança, mantida em instituição do Sistema 
Financeiro Nacional, cujo titular seja o próprio contemplado ou 
outra forma de resgate, observada disciplina específica a ser 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda;” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do 
Sorteio da Nota Fiscal Paulista, anexo à Resolução SF-58/08, 
de 24-10-2008:

I - o item 5.1.4:
“5.1.4. Para efeitos da soma a que se refere o item 5.1.1, o 

valor utilizado por documento fiscal estará limitado ao teto de 
R$ 10.000,00.” (NR);

II - o item 8.3:
“8.3. Cada consumidor poderá ser contemplado com ape-

nas 1 (um) prêmio por sorteio.”(NR).
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção, produzindo efeitos para os documentos fiscais emitidos a partir 
de 01-07-2016, que serão utilizados para realização do sorteio 96.

 Resolução SF 57, de 20-06-2016

Altera a Resolução SF-61/08, de 05-11-2008, que 
dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do 
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado 
de São Paulo

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no artigo 
6º, inciso II, do Decreto 54.179, de 30-03-2009, resolve:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Resolução SF-61/08, de 
05-11-2008:

I - o artigo 4º:
“Artigo 4º - Em cada sorteio, serão distribuídos 598 prêmios, 

nos seguintes valores:
I - 1 (um) de R$ 1.000.000,00;
II - 2 (dois) de R$ 500.000,00;
III - 10 (dez) de R$ 100.000,00;
IV - 15 (quinze) de R$ 50.000,00;
V - 20 (vinte) de R$ 10.000,00;
VI - 50 (cinquenta) de R$ 5.000,00;
VII - 500 (quinhentos) de R$ 1.000,00.
§ 1º - Nos sorteios realizados no mês de dezembro, o 

valor do prêmio indicado no inciso I do “caput” será de R$ 
2.000.000,00;

§ 2º - Na hipótese de, em determinado sorteio, a quantidade 
de bilhetes concorrentes ser inferior a 598, haverá redução, na 
mesma proporção, da quantidade de prêmios a ser distribuída, 
eliminando-se, inicialmente, os de menor valor.

§ 3º - Os valores dos prêmios de que trata este artigo já 
consideram o desconto do imposto de renda incidente sobre 
o prêmio, devendo ser recebidos pelos contemplados em sua 
integralidade.

§ 4º - Cada consumidor poderá ser contemplado com 
somente 1 (um) prêmio por sorteio.” (NR);

II - o artigo 4º-A:
“Artigo 4º-A - Os prêmios de que trata o artigo 4º serão, a 

cada sorteio, numerados de 1 a 598, em ordem decrescente de 
valor, de modo que o maior prêmio receba o número 1 (um), o 
segundo maior prêmio, o número 2 (dois), e assim sucessiva-
mente.” (NR);

III - a alínea “b” do inciso II do artigo 4º-B:
“b) publicar no Diário Oficial do Estado o “hash” do sof-

tware que contém o algoritmo matemático para apuração dos 
bilhetes premiados;” (NR).

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do sorteio 92, conforme 
cronograma no Anexo Único da Resolução SF-61/08, de 05-11-
2008.

 Resolução SF 58, de 20-06-2016

Altera a Resolução SF-56/09, de 31-08-2009, que 
disciplina o cálculo do crédito a ser atribuído ao 
consumidor para fins do Programa de Estímulo à 
Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto nos 
artigos 3º e 4º do Decreto 54.179, de 30-03-2009, resolve:

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.326.055-2 
DDN-0151

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.328.646-2 
DEB-4981

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.252.043-8 
CCG-4601

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.257.594-4 
CEJ-9621

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.285.723-8 
CNT-5521

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.287.173-9 
COH-5201

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.226.815-4 
AJS-5901

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.226.931-6 
AJV-7511

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.232.898-9 
AUT-0041

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.235.406-0 
BLE-4511

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.237.703-4 
BRG-5711

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.244.605-6 
BYG-0491

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.245.676-1 
BZM-4181

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.345.971-0 
DJB-7951

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.347.307-9 
DJQ-3151

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.357.801-1 
DNN-3161

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.374.551-1 
DTW-0761

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.401.610-7 
EFK-6956

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.401.623-5 
EFK-9984

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.409.627-9 
EJN-1921

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.383.722-3 
DXI-6838

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.459.599-5 
GCN-4141

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.460.439-0 
GOO-2071

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.461.489-8 
GSJ-7491

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.467.472-0 
HGD-3794

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.471.150-8 
HOX-9311

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.471.153-3 
HOY-1331

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.471.157-0 
HOY-2161

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.471.377-3 
HPO-2341

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.472.585-4 
HUS-5931

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.472.611-1 
HUW-0451

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.472.635-4 
HUY-8141

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.472.689-5 
HVA-9821

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.473.081-3 
HWH-8881

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.473.146-5 
HWN-8631

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.473.200-7 
HWR-2771

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.473.651-7 
HZN-1481

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.465.265-6 
HAF-0542

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.456.034-8 
FQY-2701

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.476.847-6 
JMY-1631

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.477.026-4 
JNG-6111

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.479.993-0 
KCK-4411

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.480.562-0 
KDQ-7801

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.483.711-5 
KQM-6261

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.483.728-0 
KQN-2871

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.485.250-5 
LBB-0661

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.486.225-0 
LCE-9871

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.486.473-8 
LCM-5321

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.486.810-0 
LCX-5621

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.477.200-5 
JNM-8801

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.477.984-0 
JPL-9171

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.478.149-3 
JPW-4731

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.478.441-0 
JRI-6441

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.475.130-0 
JDY-5231

Banco Panamericano SA 59285411000113 57.478.841-4 
JTR-7121

 NF 2
Comunicado
Notificação - AIIM ITCMD
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM 
ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM e dos 
demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à disposição do 
interessado, responsável solidário ou de pessoa legalmente habilita-
da, na repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser 
retirados nos dias úteis durante os horários de expediente.

A DEFESA deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e 
enquanto o notificado e seu representante habilitado não se 
credenciarem no ePAT - Processo Administrativo Tributário Ele-
trônico da Secretaria da Fazenda, a prática de atos processuais 
deverá ser efetuada mediante protocolo dos originais das peças 
processuais, provas e documentos em papel, juntamente com 
cópia de cada um deles, na unidade de atendimento ao público 
externo competente da Secretaria da Fazenda, a fim de serem 
digitalizados e inseridos no ePAT, devendo obedecer às prescri-
ções do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser paga 
com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 

Licitante: Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez ME - CNPJ: 
07.859.362/000181

Item 10 - Recado Auto Adesivo (38X50)
Licitante: Silleban Confecções e Comércio de Materiais de 

Escritório Eireli EPP - CNPJ: 22.210.862/0001-81
Item 11 - Recado Auto Adesivo (76X102)
Licitante: Silleban Confecções e Comércio de Materiais de 

Escritório Eireli EPP - CNPJ: 22.210.862/0001-81
Item 12 - Caixa de Arquivo Morto Corrugado
Licitante: JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 

- CNPJ: 12.164.499/0001-51
Considerações Finais:
Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ATA para 

conhecimento de todos os interessados. Abre-se o prazo legal 
de 2 (dois) dias uteis para interposição de recursos, conforme 
Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores.

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA 
CAPITAL I
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Delegado Regional Tributário da Delegacia Regional 
Tributária da Capital I - São Paulo que negou provimento ao 
recurso formulado face à decisão do Chefe do Posto Fiscal 
acerca do lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação 
expedida nos termos do artigo 13-A da Lei 6.606/89 ou do artigo 
18 da Lei 13.296/08.

Da decisão não cabe mais recurso, conforme preceitua o 
artigo 10 do Decreto 54.714/09, sendo que dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, deverá ser 
efetuado o pagamento do débito com os acréscimos legais, sob 
pena de inscrição na dívida ativa nos termos do artigo 13-A da 
Lei 6.606/89 ou do artigo 48 da Lei 13.296/08.

Os autos foram encaminhados ao Posto Fiscal: PFC-10-
Tatuapé.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Banco Pan S/A 59285411000113 57.352.588-2 DLR-8591
Banco Pan S/A 59285411000113 57.394.956-6 EBV-1651
Banco Pan S/A 59285411000113 57.377.807-3 DUT-2421
Banco Pan S/A 59285411000113 57.415.934-4 EMT-9481
Banco Pan S/A 59285411000113 57.458.752-4 FWA-5918
Banco Pan S/A 59285411000113 57.458.961-2 FXI-3289
Banco Pan S/A 59285411000113 57.455.328-9 FPJ-3019
Banco Pan S/A 59285411000113 57.475.926-8 JGG-5201
Banco Pan S/A 59285411000113 57.476.001-5 JGS-9451
Banco Pan S/A 59285411000113 57.478.460-3 JRM-2991
Banco Pan S/A 59285411000113 57.443.742-3 FCV-0350
Banco Pan S/A 59285411000113 57.334.968-0 DFW-0341
Banco Pan S/A 59285411000113 57.281.626-1 CMG-0701
Banco Pan S/A 59285411000113 57.486.968-2 LKT-3101
Banco Pan S/A 59285411000113 57.493.174-0 NEW-1051
Banco Pan S/A 59285411000113 57.494.388-2 NYJ-2851
Banco Panamericano S/A 59285411000113 57.474.306-6 

IJT-5101
Banco Panamericano 59285411000113 57.477.151-7 JNL-

0071
Banco Panamericano S A 59285411000113 57.479.751-8 

JZN-8811
Banco Panamericano S A 59285411000113 57.462.355-3 

GUE-2321
Banco Panamericano S A 59285411000113 57.467.007-5 

HFB-8351
Banco Panamericano S A 59285411000113 57.249.986-3 

CBI-6491
Banco Panamericano S A 59285411000113 57.293.874-3 

CQZ-9101
Banco Panamericano S A 59285411000113 57.330.518-3 

DER-4121
Banco Panamericano S A 59285411000113 57.478.886-4 

JTV-6391
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.478.920-0 

JTY-0231
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.479.014-7 

JUH-9816
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.479.226-0 

JVN-8221
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.479.237-5 

JVQ-0101
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.479.265-0 

JVW-9132
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.479.438-4 

JWX-2671
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.493.383-9 

NGF-2141
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.493.460-1 

NHA-3031
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.493.544-7 

NHQ-4361
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.494.226-9 

NWU-0411
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.487.239-5 

LNG-1101
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.487.622-4 

LNW-4871
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.487.953-5 

LON-6831
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.488.999-1 

LWQ-5601
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.489.684-3 

MDJ-3271
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.489.868-2 

MFO-7531
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.490.274-0 

MNA-4141
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.490.284-3 

MNC-4471
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.490.323-9 

MNJ-7171
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.490.692-7 

MPV-5931
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.491.539-4 

MUF-4971
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.492.684-7 

MXK-7741
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.492.693-8 

MXM-1291
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.492.792-0 

MYB-0811
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.493.124-7 

NEK-0501
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.303.058-3 

CVM-2551
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.304.678-5 

CWD-7981
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.308.519-5 

CXV-3321
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.311.237-0 

CYR-4461
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.315.785-6 

DAL-1361
Banco Panamericano SA 59285411000113 57.318.733-2 

DBI-5091

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, 
os dispositivos adiante indicados da Resolução SF-56, de 
31-08-2009:

I - o § 2º-C do artigo 2º:
“§ 2º-C - Para os fins do § 2º-B, serão consideradas 

entidades participantes do programa aquelas cadastradas nos 
termos da Resolução SF 40/2013 ou das Resoluções Conjuntas 
SF/SE 01/2013, SF/SEDS 01/2013 e SF/SS 01/2010, no dia 30 de 
junho ou 31 de dezembro, conforme o período de aquisição dos 
créditos.” (NR);

II - o § 1º do artigo 3º:
“§ 1º - O valor do crédito de cada aquisição será limitado 

ao valor correspondente a 10 (dez) UFESPs vigente na data da 
emissão do documento fiscal, bem como ao percentual de 7,5% 
do valor da aquisição da mercadoria, bem ou serviço, conforme 
a seguinte fórmula de cálculo: CA (k, m, f) = 7,5% x VA (k, m, 
f).” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o 
§ 3º ao artigo 8º da Resolução SF-56, de 31-08-2009:

“§ 3º - O valor do crédito de cada aquisição será limitado ao 
valor calculado pela fórmula do artigo 3º.” (NR).

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos para documentos fiscais emitidos 
a partir de 01-07-2016.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA

 Extrato de Convênio
Processo SF 51253-1212481/2015
Registro DSI 0021/2016
Parecer Jurídico Sefaz 559/2016, de 25-05-2016
Partícipe: Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
Órgão Conveniado: Município de Cotia
Objeto: O presente convênio tem por objetivo a fixação de 

critérios e normas para instalação de Unidade de Atendimento 
ao Público - UAP.

Vigência: Cinco anos, a partir da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 13-06-2016
Extrato de Convênio
Processo SF 13581-858793/2015
Registro DSI 0022/2016
Parecer Jurídico SEFAZ 559/2016, de 25-05-2016
Partícipe: Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
Órgão Conveniado: Município de Valparaíso
Objeto: O presente convênio tem por objetivo a fixação de 

critérios e normas para instalação de Unidade de Atendimento 
ao Público - UAP.

Vigência: Cinco anos, a partir da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 15-06-2016

 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO ABCD
 Comunicado
Ata de Análise, Julgamento e Classificação das Propostas 

referente a oferta de compra (OC 200158000012016OC00052) 
Material de Consumo

Processo 23732-462450/2016
Aos 20-06-2016, às 10:51 na UGE 200158 - Av. Francisco 

Prestes Maia, 799 -Nova Petrópolis-SBC.
Classificado em primeiro lugar:
Item 01 - Estilete
Licitante: Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez ME - CNPJ: 

07.859.362/000181
Item 02 - Umedecedor
Licitante: Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda EPP - CNPJ: 

15.657.876/0001-82
Item 03 - Grampo 26/6
Licitante: Distribuidora de Suprimentos Ética Ltda ME - 

CNPJ: 04.708.626/0001-08
Item 04 - Elástico 86
Licitante: JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 

- CNPJ:12.164.499/0001-51
Item 05 - Fitilho
Licitante: Vaz Materiais Elétricos Ltda ME - CNPJ: 

21.140963/0001-60
Item 06 - Registrador AZ
Licitante: Silleban Confecções e Comércio de Materiais de 

Escritório Eireli EPP - CNPJ: 22.210.862/0001-81
Item 07 - Caneta Marca Texto
Licitante: Silleban Confecções e Comércio de Materiais de 

Escritório Eireli EPP - CNPJ: 22.210.862/0001-81
Item 08 - Filtro de Papel
Licitante: MDPF Comercial Eireli EPP - CNPJ: 

24.268.719/0001-76
Item 09 - Bobina de Papel

24-Mai-2016 2016Ob63325 7.758,40 Cia Ultragaz S/A 538/15-PI
24-Mai-2016 2016Ob63324 1.128,54 Telefonica Brasil S.A. 002/16-PI
25-Mai-2016 2016Ob64191 379,00 Bellimp Com. De Prod.Hig. E Limp.-Eireli-Epp 079/16-PI
25-Mai-2016 2016Ob64190 407,50 Muccio e Muccio Ltda - Epp 079/16-PI
25-Mai-2016 2016Ob63981 164,84 Pagamento de Diaria 027/16-PI
25-Mai-2016 2016Ob63980 112,50 Imprensa Oficial do Estado Sp 024/16-PI
25-Mai-2016 2016Ob63979 595,00 Sidnei Manzano 406/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63978 595,00 Talita Chumann Manzano 406/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63977 18.688,00 Db Industria e com Carnes e Derivados Ltda 369/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63976 126,50 M.M.V.B.Decoracoes e Com. De Tecidos Ltda 100/16-PI
25-Mai-2016 2016Ob63975 5.275,20 Rogerio Soares da Silva - Dracena - Me 369/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63974 9.081,60 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 369/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63973 519,60 M.H.Fujita-Hortifruti-Epp 368/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63972 1.050,00 Hf Transp. E Distribuidora Frios Eireli-Me 369/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63971 1.365,00 Hf Transp. E Distribuidora Frios Eireli-Me 369/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63970 565,50 Marcio de Souza Delavalentina 406/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63969 117,70 Jose Sebastiao Muniz 406/15-PI
25-Mai-2016 2016Ob63968 667,60 Aparecido Jose Muniz 406/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob65012 2.833,60 O Sartori Frios - Me 369/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob65011 962,50 Sagrado & Vidotto Aracatuba Ltda 370/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob65010 1.386,30 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda 369/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob65009 1.050,00 Hf Transp. E Distribuidora Frios Eireli-Me 369/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob65008 264,96 Com. Hortifruti. Francisco Dona Ltda-Me. 368/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob65007 243,00 Ana Claudia Alencar Feitosa Me 137/16-PI
27-Mai-2016 2016Ob65006 854,40 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda 368/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob65005 1.691,86 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 368/15-PI
27-Mai-2016 2016Ob64488 53,10 Nova Era Comercial e Licitações Ltda Me 079/16-PI
27-Mai-2016 2016Ob64486 714,00 Acf - Brasil Com. Desc. Hig. Limpeza Ltda 079/16-PI
30-Mai-2016 2016Ob66195 830,40 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda 368/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66194 10.187,50 Ds Comércio de Mercadorias Alim.Ltda Me 370/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66193 1.445,20 Comercial de Cereais Demarque Ltda 368/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66192 5.191,60 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me 368/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66191 1.993,02 Amanda de Freitas Modena - Me 370/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66190 513,00 Amanda de Freitas Modena - Me 370/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66189 272,30 Amanda de Freitas Modena - Me 369/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66188 282,88 Com. Hortifruti. Francisco Dona Ltda-Me. 368/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66187 1.575,00 Hf Transp. E Distribuidora Frios Eireli-Me 369/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66186 3.328,00 Ind. E Com. De Carnes Nutrifrigo Ltda - Epp 369/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66185 18.688,00 Db Indust. E Com Carnes e Derivados Ltda 369/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66184 900,40 Comercial de Cereais Demarque Ltda 368/15-PI
30-Mai-2016 2016Ob66183 3.233,45 Expresso de Prata Ltda 004/16-PI
31-Mai-2016 2016Ob66813 9.006,40 Cia Ultragaz S/A 538/15-PI
31-Mai-2016 2016Ob66814 83,86 Empresa de Transportes Andorinha S.A. 006/16-PI
31-Mai-2016 2016Ob66815 2.755,80 Expresso de Prata Ltda 004/16-Pi


